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EDITAL

PROCESSO N'005/2026

DISPENSA N'005/2026

TIPO: MENOR PREÇO

CRITERIO DE JULGAMENTO: POR ITEM

a cÂMlnA MUI\trcpAL DE sÃo snnasrtÃo DA BELA VISTA/MG inscrita no

CNPJ n' 01.601.66310001-24, realizarâ Dispensa de Licitação, com critério de julgamento

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal no

14.133/, de 01 de abril de 2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta,

observando as datas, horários e locais discriminados a seguir.

I- OBJETO

coNTRATaçÃo DE EMrRESA ESrECIALIz,ADA PARA ExrcuçÀo DE

pEeuENos REpARos EM pAREDE, vtsANDo A coRREÇÃo os nvru-rnaçÀo

ExISTENTE, coMpREENDENDo sERVIÇos DE vroaçÃo,
rpERMEAnnrzaçÃo, REcoMnostçÃo E ACABAMENToS NECESSÁruos

Rua José Cleto Duarte. no86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
Telefone: (35) 3453-161 I
Site : saosebastiaodabelavista.aom.mg. gov.br
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DATA INICIAL PARA ENVIO DA PROPOSTA
E DocuMrxreÇÃo DTA 24 DE FEVEREIRO DE 2026

DATA FTNAL PARA ENVIO DA PROPOSTA E
DocuMNEraÇÃo

DTA 27 DE FEVEREIRO DE 2026,
ATE AS l0:00

DATA DE JULGAMENTO
DIA27 DE FEVEREIRO DE 2026, AS
10:00

uonÁnro DE REFERÊncta BRASILIAiDF

ENDERBÇO PARA ENVIO PRESENCIAL DA
PRoPosrA E DocuMnxraÇÃo

RUA JOSE CLETO DUARTE, N" 86,
CENTRO, SÃO SEBASTIÃO DA
BELA VISTA/IvIG

ENDEREÇO ELETRONICO PARA ENVIO DA
PRoPosrA E DocurúrxrnÇÁo cmssbelavi sta@gmail.com

E-mail: crnssl-,c lul' istala
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1.1. DA ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO

Os serviços a serem executados possuem carífier pontual, corretivo e de baixa complexidade,

voltados exclusivamente à eliminação das causas da infiltração identificada, sem

implantação de novos sistemas, sem alteração da concepção original da edificação e sem

intervenção estrutural. De forma exemplificativa e não exaustiva, os serviços incluem:

. Inspeção visual e verificação das áreas afetadas para identificação das causas aparentes da

infiltração;
. Correção localizada de falhas de vedação e proteção da parede;
. Tratamento e selagem de trincas e fissuras superficiais;
. Aplicação de impermeabilizaçáo compatível com o tipo de superficie e com a finalidade

do reparo;
. Recomposição de reboco, massas, revestimentos e acabamentos deteriorados;
. Regularização estética da área reparada, garantindo uniformidade com o restante da

edificação;
. Limpeza final do local e correta destinação dos resíduos gerados.

Os serviços não envolvem cálculos técnicos, redimensionamentos, obras estruturais ou

ampliação da edificação, caracterizando-se como manutenção predial simples e corretiva,

conforme prártica administrativa aceita pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

2- JUSTIFICATIVA

Verificou-se a necessidade de realização de pequenos repâros de manutenção

corretiva em parede da edificação da Câmara Municipal de São Sebastião da Bela

Vista/MG, emrazão da ocorrência de inÍiltração, ocasionando umidade excessiva, manchas

e desgaste dos revestimentos. A execução dos serviços é imprescindivel para preservação do

patrimônio público, evitando o agravamento dos danos existentes e prevenindo maiores

custos futuros com manutenções corretivas de maior complexidade.

Ressalta-se que os serviços a serem executados possuem cariúer pontual e simples,

nào envolvendo ampiiação da edificaçâo, intervenção estrutural, alteraçâo do sistema

construtivo original ou elaboração de projeto técnico de engenharia.

Diante disso, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação, com

fundamento na Lei Federal n" 14.13312021, especialmente em seu artigo 75, inciso II,
considerando o baixo vulto da contratação e a natureza dos serviços.

Assim, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo presente,

JUSTIFICA-SE a necessidade de abertura do processo administrativo para contratação

de empresa especializada em manutenção predial.

Rua José Cleto Duarte, n"86 * Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
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3- DorAÇÃo onÇannnNrÁrua

4- ESTTMATTvA Do vALoR DA coNTRAreÇÃo

A Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista/MG, fazendo uso em especial

do disposto no Artigos 23 da Lei Federal 14.13312021 e a IN SEGES/I/ÍE dê no 65, de 2021,

que dispõe sobre procedimentos a serem realizados na estimativa dos preços apurados pela

Câmara Municipal, e se estes estão de acordo com a média de mercado. Assim, a Câmara

Municipal, fazendo uso da sua competência realizou uma ampla pesquisa de preços para

saber o preço mercadológico praticado, esta vasta procura foi feita diretamente com as

empresas. Diante de todo o exposto pode observar que a Estimativa do valor global da

Contratação é de R§ 9.993"30 (nove mil, novecentos e noventa e três reais e trinta

centavos). Para concluir segue em anexo as referidas cotações e checklist (planilhas) com as

cotações gerando a média do valor por item e do valor total dos itens, salientâmos ainda que

segue os cartões CNPJs das empresas.

5- DO PERÍODO PARA ETYVTO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO

DE HABILITAÇÃO

5.1. A presente convocação para apresentação de Proposta ficará ABERTA POR UM

PERÍODO DE NO MINIMO 03 GRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no

sítio eletrônico oficial do Câmara Municipal e Portal Nacional de Contratações Públicas, e

as respectivas propostas e documentos poderão ser encaminhados nas formas apresentadas

abaixo, preferencialmente tazendo referência a DISPENSA DE VALOR N" 00512026.

5.1.1. Limite para apresentação das Proposta de Preços e Documentos de Habilitação na

forma presencial: Sede da Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista/MG situada a

3

FICHA RECURSO DOTAÇÃO DESCRTÇÃO

025

MANUTENÇÃO E

CoNSERVAÇÃO DA
SEDE DO

LEGISLATIVO

01.03 1.0016 .4.047 3390.39

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA

JURÍDTCA

Rua José Cleto Duarte, n"86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
Telefone: (35) 3453-161 1

Site: saosebastiaodabelavista.com.mg.gov.br
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Rua José Cleto Duarte, no 86, Centro, São Sebastião da Bela Vista/MG, CEP: 37567400,

2710212026 às l0:00h;

5.1.2. Limite para apresentação das Proposta de Preços e Documentos de Habilitação na

forma eletrônico : c rn s sbe I av i staíg'r grn ai l. c orn, 27 I 021 2026 às 1 0 :00h.

5.2. DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO:

Os seguintes documentos serão exigidos dos fornecedores vencedores do processo para fins

de realização do empenho e eventuais assinaturas de contrato.

5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

5.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição

de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompaúado a última ata 4
de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis

com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das

leis que a instituiu o Certificado da Condiçâo de Microempreendedor Individual - MEI;

5.2.2.1. Cópia da Cédula de Identidade ou outro equivalente do(s) sócio(s) da empresa;

5.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Debitos

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

5.2.4. Certidão Negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outro equivalente, na

forma da lei;

5.2.5. Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente,

na forma da lei;

5.2.6. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

Rua José Cleto Duarte. no86 - Centro - Sâo Sebastião da Bela VistailvlG - CEP: 37567-004
Telefone: (35) 3453-161 1

Site: saosebastiaodabelavista.com.mg. gov. br
E-mail: cmsshelav ista'?rhsmai Lcom
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FGTS{RF, apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica

Federal;

5.2.7.Provade inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título

VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o

de maio de 1943;

5.2.8. Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso XXXIII, da CF - Art.68,

Inciso VI, da Lei 14.133/2021(ANEXO IU);

5.2.9. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União,

no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço

eletrônico: https://certidoes-a f.aoos.tcu.sov.br/.

s.3 PROPOSTA DE PREÇO:

5.3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme Lei 14.13312021 ou modelo

constante no Anexo II deste Edital.

5.3.2. A propostas de preço que não estiver em consonância com as exigências deste Edital

serâo desconsideradas j ulgando-se pela desclassificação.

6- LOCAL DE ENTREGA:

6.1 Os serviços serão executados na sede da Câmara Municipal de São Sebastião da Bela

Vistaltr4G, situada à Rua José Cleto Duarte, no 86, Centro, São Sebastião da Bela Vista/MG.

7- PAGAMENTO:

7 .1. A Câmara Municipal efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias corridos da data do

Rua José Cleto Duarte. no86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567'000
Telefone: (35) 3453-161 I E-mail: cmsshelavisla .ri stnail.cotn

Site : saosebastiaodabelavista.com.mg.gov.br
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recebimento da nota fiscal devidamente atestada, salvo se houver alguma pendência em

relação às certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido até que haja a

regularização das mesmas.

7.2. A Câmara Municipal, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar, os valores

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA,

nos termos deste Termo de Referência.

7.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, serão devidos pela Câmara Municipal encargos moratórios à taxa nominal

de 6Yo a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

7.4. O valor dos encargos será calculado pela tórmula: EM : I x N x VP, onde: EM :
Encargos moratórios devidos; N: Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I : Índice de compensação financeira: 0,00016438; e VP : Valor

da prestação em atraso.

7.5. A todas as partes, deverão ser observadas da Lei Federal n" 9.430i1996, da Instrução

Normativa da RFB no 1.234/2012, da Instmção Normativa da RFB n" 2.14512023, e

eventuais posteriores alterações.

8- CRTTERIO DE JULGAMENTO:

8.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO visando buscar o

menor valor e a maior competitividade, nos termos da súmula 247 do TCU.

9- DA MODALIDADE

Neste sentido a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio é que a contratação pública

deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37. inciso XXI da

Constituição da República Federativa do Brasil - CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao

Rua José Cleto Duarte. no86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-004
Telefone: (35) 3453-161 I E-mail: ctusshclavista ri gtttail.cottt

Site : saosebastiaodabelavista.com.mg.gov.br
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acima exposto, entretanto, o próprio att.37, inciso XXI, da C:FB de 1988 diz que podem

existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a Administração Pública,

respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse sentido é o art.75,

inciso lI combinado com o seu §3o, da Lei Federal no 14.133, de 0l de abril de 2021,

conforme transcrição a seguir:

"coNSTrTUrÇÃO DA REPUBLICA FEDERA TIVA DO BIÁSIL - CRFB/I988: Árt. 37.

A administração público direta e indireto de qualquer dos Poderes da União, dos

Estados. do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidqde, publicidade e eficiência e, Íambém, ao seguinte:

[ ... ] XXI - ressqlvados os cctsos especificados na 'legislação, as obras, materiais,

compras e altenações serão contratados medionte processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições o todos os concolTentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigoções de pagamento, mantidas as condições efetivos da proposta, nos termos da lei,

o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimenÍo das obrigações"

,LET FEDERAL AI' 11.133, DE 2O2I

Art. 75. E dispensável a licitação: t .. l. il - pqro contrataÇão que envoba valores

inferiores a R8 50.000,00 (cinquenta mil reais), no coso de seniços e compras; [ ... J.

§ '3o ls contratações de Ee tratam os incisos I e lI do, caput deste artigo serão

preferenciolmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo

prazo mínimo de 3 (trê9 dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Admini,stroção em obter propostas adicionois de evenluais

interessados, devendo ser selecionada a propostq mais vantaiosa."

DECRETO N' 12.807, DE29 DE DEZEMBRO DE 2A25 - Atualiza os valores estabelecidos

naLei no 14. 133, de I o de abril de 2021.

Art. lo - Ficam atuali:ados os valores estabelecidos na Lei n" 11.i,33, de I" de abril de

2021, naforma do Anexo.
Árt. 2'A atualização dos valores de que trata o art. l" serít dhnilgada no Portal Nacional
de Contratações Públicas - PNCP. conforme o disposto no art. 174 da Lei n" 14.133, de

202 t.
Árt. 3" Fica delegada à autoridade márima do Ministério da Gestão e da Inovação em

Serviços Públicos a compelência para atualizar, nos exercícios subsequentes, os valores

Rua José Cleto Duarte. no86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
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de que trota o art. 1".
Árt. 4o Fica revogado o Decreto n" I 2.343 de 29 de dezembro de 2024.
Art. 5" Este Decreto entra em vigor em l'de.ianeiro de 2026."

Arl.75, caput, inciso II R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e
dois reais e onze centâvos)

Considerando que o valor da aquisição será inferior ao estabelecido em lei, faz-se adequada

a dispensa de licitação.

Justificada, portanto, a adoção da modalidade Da Dispensa de Licitação, com

fundamentação no inciso II do artigo 75 daLei n' 14.133/21.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar os serviços de pequenos reparos e manutenção corretiva de forma adequada,

observando as boas práticas da construção civil e as orientações da Íiscalização;

10.2. Disponibilizar mão de obra qualificada, materiais, ferramentas, equipamentos e

insumos necessários à perfeita execução dos serviços, responsabilizando-se integralmente

pela qualidade dos materiais empregados;

10.3. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação

exigidas, apresentando, sempre que solicitado, as certidões negativas e demais documentos

de regularidade fiscal, trabalhista e previdencirária;

10.4. Cumprir fielmente os prazos estabelecidos, responsabilizando-se por eventuais atrasos

decorrentes de talhas de planejamento, execução ou fomecimento de materiais, salvo nos

casos devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE;

10.5. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, securitários e tribuüírios, bem como por quaisquer despesas diretas ou indiretas

decorrentes da execução do objeto, não cabendo à CONTRATANTE qualquer

responsabilidade solidária ou subsidiária;

10.6. Garantir a segurança dos trabalhadores, usúrios e terceiros, adotando todas as medidas

necessárias à prevenção de acidentes, danos pessoais ou materiais, respondendo

integralmente por quaisquer ocorrências decorrentes da execução dos serviços;

8
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10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em

parte, os serviços executados que apresentarem vícios, defeitos ou desconformidades, no

prazo determinado pela fiscalização da CONTRATANTE;

10.8. Permitir e facilitar a fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE, fomecendo

todas as informações, documentos e esclarecimentos solicitados durante a execução do

contrato;

10.9. Manter o local da obra organizado, realizando a destinação adequada de entulhos e

resíduos, em conformidade com a legislação ambiental vigente;

10.10. Responsabilizar-se por eventuais danos causados ao patrimônio público ou de

terceiros, decorrentes de ação ou omissão na execução dos serviços

lr- DAS OBRTGAÇÔE,S »A CONTRATANTE:

I l.l Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos serviços, por meio de servidor ou

comissão designada, podendo exigir o fiel cumprimento do objeto contratado;

I 1.2. Fornecer à CONTRATADA todas as informações, documentos e esclarecimentos

necessários para a correta execução dos serviços;

11.3. Rejeitar, no todo ou em parteo os serviços executados em desacordo com as

especificações técnicas, determinando as correções necessárias, sem ônus adicional paru a

Administração;

1 1.4. Assegurar a existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira para a

execução da despesa;

1 1.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, de acordo com as condições

pactuadas, após a comprovação da execução dos serviços e a apresentação da nota fiscal

devidamente atestada, acompanhada das certidões de regularidade fiscal;

1 1.6. Aplicar, quando necessário, as sanções adminisffativas previstas na Lei no

14.13312021, em caso de inexecução total ou parcial do objeto;

I 1.7. Registrar formalmente nos autos do processo todas as ocorrências relevantes

relacionadas à execução dos serviços;

Rua José Cleto Duarte. no86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
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11.8. Zelar pela preservação do interesse público, garantindo que a contratação atenda aos

princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.

12 - ACESSO A móvrr, DE TERCETROS

12.1. Caso seja necessário acesso temporário a imóvel vizinho para a execução dos serviços,

este somente ocorrerá mediante Termo de Autorização específico, devidamente assinado

pelo proprietário ou possuidor do imóvel.

12.2. A CONTRATADA será integralmente responsável por quaisquer danos causados ao

imóvel de terceiros em decorrência da execução dos serviços, respondendo pela imediata

reparação ou indenização, não cabendo à Câmara Municipal qualquer responsabilidade

direta ou solidária por tais ocorrências.

13 - DA FTSCALTZAÇÃO:

13.1. Ficam designados para fiscalizar o recebimento do(s) serviços(s) e recebimento e da(s)

nota(s) fiscal(is), o(s) servido(es):

a) Titular: Quedes Cunha (Presidente).

b) Suplente: Lucas Fernando Lopes da Silva (Agente de Contratação)

8.2. 
^fiscalização 

fica assegurado o direito de:

13.2.1,. Exigir o cumprimento de todas as cláusulas ora estipuladas;

13.2.2. Solicitar, frrndamentalmente, a substituição do bem entregue, desde que seja julgado

inconveniente ou impróprio, nos termos da descrição contida no item 1.1'

13.2.3. Requisitar informações e esclarecimentos, sempre que julgar conveniente, assim

como verificar a perfeita entrega do objeto em todos os seus termos e condições;

13.2.4. Verificada alguma irregularidade na entrega do serviço, a fiscalização tomará as

providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades

previstas em lei vigente;

13.2.5. A Câmara não se responsabilizará por contatos realizados com pessoas não

autorizados.

13.3. Fiscalizar a execução do serviço contratado, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas,

nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.
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14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

14.1. Comete infração administrativa o fomecedor que praticar quaisquer das hipóteses

previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 202I, quais sejam:

14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justiÍicado;

14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta

sem motivo justificado;

14.1.8. apresentar declaração ou documentâção tàlsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1. t0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14. 1 .10.1 . Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

14.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013

Rua José Cleto Duarte, no86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000

Telefone: (35) 3453-1611 E-mail: cntssbclar ista''ri grnail.cotn

Site : saosebastiaodabelavista.com.mg.gov.br
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14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficarâ sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não

se justificar a irnposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 3Yo (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens l2.l.l a l2.l.l2;

14.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. I 5 8 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

15- DAS DTSPOSTÇÔES GnRam:

15.1. Poderâ a Càmara Municipal revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,

devidamente j ustificado.

15.2. ACâmara Municipat deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que

acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

15.3. A anulação do procedimento licitatório, não gera direito à indenização, ressalvada o

disposto no parágrafo único do art. 7l da Lei Federal n" 14.133/?021.

15.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo motivo

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Câmara Municipal.

15.5. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos

Rua José Cleto Duarte. no86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
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15.5. r - ANExo I - TERMo »s RppsRÊNch

15.5.2 - ANEXO II - MODELO DE ORÇAMENTO;

1s.s.3 - ANExo rrr - MoDELo DE DECLARAÇÃo;

15.5.4 _ ANEXO IV _ MINUTA DE CONTRATO;

rs.s.s - ANExo v - TERMo DE AUToRIZaÇÃo rARA ACESSo A TERRENo DE

TERCEIROS

da Bela Vista, 20 de fevereiro de 2026

Lucas F da Silva
Contratação

13
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ANExo I - TERMo DE REFERÊNcra

I- OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PEQUE-

NOS REPAROS EM PAREDE, VISANDO A CORREÇÃO DE TNFILTRAÇÃO EXIS-
TENTE, COMPREENDENDO SERVIÇOS DE VEDAÇÃO, tppRtr,tEABrLrZAçÃO, RE-

coMposrÇÂo p ACABAMENTOS NECESSÁRrOS.

2 - DESCRTçÃO DOS SERVrÇOS

Os serviços a serem executados possuem caráter pontual, corretivo e de baixa com-

plexidade, voltados exclusivamente à eliminação das causas da infiltração identificada, sem

implantação de novos sistemas, sem alteração da concepção original da edificação e sem

intervenção estrutural. De forma exemplificativa e não exaustiva, os serviços incluem:

. Inspeção visual e verificação das áreas afetadas para identificação das causas aparentes da

inÍiltração;
. Correção localizada de falhas de vedação e proteção da parede;

. Tratamento e selagem de trincas e fissuras superficiais;

. Aplicação de impermeabilização compatível com o tipo de superficie e com a finalidade

do reparo;
. Recomposição de reboco, massas, revestimentos e acabamentos deteriorados;
. Regularização estética da área reparada, garantindo uniformidade com o restante da edifi-
cação;
. Limpeza final do local e correta destinação dos resíduos gerados.

Os serviços não envolvem cálculos técnicos, redimensionamentos, obras estruturais

ou ampliação da editicação, caracterizando-se como manutenção predial simples e corretiva,

confonne prática administrativa aceita pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

3 - PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

3.1. O adjudicarário deverá assinar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias consecutivos,

a partir do comunicado expedido pela Administração, para assinar o termo de contrato.

2.2.Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede da Câmara Municipal de

São Sebastião da Bela Vista/MG, situada na Rua José Cleto Duarte, No 86, Centro, na cidade

de São Sebastião da Bela Vista/MG, CEP 37.567-000, e será enviado via endereço eletrô-

nico, especificamente no e-mail informado na proposta de preços.

1
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2.3 O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser proÍrogado uma única vez,

por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra

motivo justificado e aceito pela Câmara.

2.4. Os serviços deverão ser iniciados após o recebimento da Ordem de Serviço e concluídos

no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, podendo ser prorrogado mediante justifica-

tiva aceita pela CONTRATANTE.

2.5. Concluídos os serviços, a CONTRATADA deverá entregar o objeto em perfeitas con-

dições de uso, iniciando-se a partir do recebimento definitivo, o pÍazo de garantia mínima,

a ser estabelecido no contrato.

2.6. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficarâ obrigada a corrigir, às suas ex-

pensas e no prÍLzo fixado pela fiscalização, quaisquer falhas, vícios ou defeitos relacionados

à execução dos serviços, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.

4 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

4.1. Aexecução dos serviços deverá observar rigorosamente as boas pníticas de manutenção

predial, as norÍnas técnicas aplicáveis e as orientações da fiscalização designada pela Câmara

Municipal, de modo a assegurar a adequada execução do objeto, a economicidade e a pre-

servação do patrimônio público.

4.2. A CONTRATADA deverá planejar a execução de modo a minimizar ffanstornos às

atividades administrativas da Câmara, mantendo o local organizado e seguro durante todo o

período dos serviços.

4.3. Todos os materiais empregados deverão ser de boa qualidade, compatíveis com o uso

pretendido e adequados à correção de infiltrações, ficando vedado o uso de soluções provi-

sórias ou paliativas.

4.4. Todos os materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra necessários à execu-

ção dos serviços serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

s - LocAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1. Os serviços serão executados na sede da Câmara Municipal de São Sebastião da Bela

Vista./MG, situada à Rua José Cleto Duarte, no 86, Centro, São Sebastião da Bela Vista/MG.

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Rua José Cleto Duarte. no86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000

Telefone: (35) 3453-16l I E-mail: cttrsshe lavistati qtnail.cotti

Site: saosebastiaodabelavista.com.mg.gov.br
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6.1. As despesas correspondentes à aquisição correrão por conta da seguinte Dotação Orça-

mentária:

FICHA RECTTR§O nor,c,ÇÂo DESCRIÇAO

025

MANUTENÇÃo T,

coNSERVAÇÃo oa
SEDE DO

LEGISLAIIVO

0 1 .03 I .00 I 6.4.007.3390.39

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA

runÍorca

7 - PAGAMENTO:

7.1. A Câmara Munieipal efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias corridos da data do

recebimento da nota fiscal devidamente atestada, salvo se houver alguma pendência em re-

lação às certidões negativas, caso em que o prazo podeú ser acrescido até que haja a regu-

lai.zaçáo das mesmas.

7.2. O Município, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá de-

drtzir, cautelar ou definitivamente, do montante apagat, os valores correspondentes a multas,

ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Termo de

Referência.

7.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratadanão teúa concorrido de alguma

forma para tanto, serão devidos pela Câmara Municipal encargos moratórios à taxa nominal

de 6Yo a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

7.4. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM : I x N x VP, onde: EM : En-

cargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a

do efetivo pagamento; I: Índice de compensação financeira:0,00016438;e VP: Valor da

prestação em atraso.

7.5. A todas as parteso deverão ser observadas da Lei Federal n'9.43011996, da Instrução

Normativa da RFB no 1.23412012, da Instrução Normativa da RFB n" 2.14512023, e eventu-

ais posteriores alterações.

8 - CRITERIO DE JULGAMENTO:

8.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL visando buscar o me-

nor valor para o conjunto dos serviços a serem executados, nos termos da súmula 247 do

TCU.

9 - DA MODALIDADE

Rua José Cleto Duarte, no86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
Telefone: (35) 3453-1611 E-mail: cnrssbclavista(ir'gnrail.com
Site : saosebastiaodabelavista.com.mg. gov.br
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Neste sentido a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio é que a contratação
pública deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37. inciso XXI da

Constituição da República Federativa do Brasil - CRFB/I988, não deixa dúvidas quanto ao

acima exposto, entretanto, o próprio art. 37 , inciso XX[, da C :FB de 1988 diz que podem

existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a Administração Pública,
respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse sentido e o art.75,
inciso [I combinado com o seu §3o, da Lei Federal no 14.133, de 0l de abril de 2021, con-
forme transcrição a seguir:

"))NSTITUIÇÃO DA REPUBLICÁ FEDERA T|VA DO BRÀSrL - CRFB/1988: Árt. 37.

A administração pública diretq e indireta de Erulquer dos Poderes da União, dos EsÍa-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

[ ... ] XYI - ressqlvqdos os casos especificado,s na .legislação, qs obros, moteriais, com-
pras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições o todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obriga-

ções de pagamento, mantidas as condiçõe.t efeÍivos da proposta, no,s termos da lei, ct qual
somente permitirá as exigéncias de qualificação lécnicct e economica tndispensáveis à
garanlia do cumprimento das obrigações"

LEI FEDERALN'14.133, DE 2O2I

Art. 75. E dispensável a licitação: [ ... J. II - para contratação que erwolva valores infe-
riores a R$ 50.000,00 (cinquenÍa mil reais), no caso de serviços e compras; [ ... ].
§'3ol.s contratações de que lratom os incisos I e lI do, caput desíe artigo serão prefe-
rencialmente precedidas de dhwlgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificaçdo do objeto pretendido e com a manifes-

tação de inÍeresse da Administração em obterpropostas cdicionais de eventuqis interes-

sados, devendo ser selecionado a proposta mais vanlojosa."

DECRETO No 12.807, DE29 DE DEZEMBRO DE 2025 - Atualiza os valores estabelecidos

na Lei no 14.133, de I o de abril de 2021.

Árt. lo - Ficam atualizados os talores estabelecidos na Let no 11.133, de l'de abril de

2021, naforma do Ánexo.

Árt. 2" A atualização dos vslores de que trata o aft. lo seni divulgada no Portal Nacional
de Contratações Públicas - PNCP, conforme o disposto no ort. 174 da Lei no 14.133. de

202 t.
Art. 3" Fica delegado à autoridqde máxíma do Ministério da Gestão e da Inovação em

Semiços Públicos a compelência para atualizar, nos exercícios subsequenles, os valores

de que trato o art. lo.

Art. 4" Fica revogado o Decreto n" 12.343 de 29 de dezembro de 2021.

Árt. 5" Este Decreto entra em vigor em l" de janeiro de 2026."

4
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AÍt.75, caput, inciso II RS 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e

dois reais e onze centavos)

Considerando que o valor da aquisição será inferior ao estabelecido em lei, faz-se adequada

a dispensa de licitação.

Justificada, portanto, a adoção da modalidade Da Dispensa de Licitação, com fundamenta-

ção no inciso Il do artigo 75 daLei no 14.133/21.

IO - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar os serviços de pequenos reparos e manutenção corretiva de forma adequada,

observando as boas práticas da construção civil e as orientações da fiscalização;

10.2. Disponibilizar mão de obra qualificada, materiais, ferramentas, equipamentos e insu-

mos necessários à perfeita execução dos serviços, responsabilizando-se integralmente pela

qualidade dos materiais empregados;

10.3. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação

exigidas, apresentando, sempre que solicitado, as certidões negativas e demais documentos

de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;

10.4. Cumprir fiehnente os prazos estabelecidos, responsabilizando-se por eventuais atrasos

decorrentes de falhas de planejamento, execução ou fornecimento de materiais, salvo nos

casos devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE;

10.5. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comer-

ciais, securitários e tributários, bem como por quaisquer despesas diretas ou indiretas decor-

rentes da execução do objeto, não cabendo à CONTRATANTE qualquer responsabilidade

solidária ou subsidiária;

10.6. Garantir a segurança dos trabalhadores, usuários e terceiros, adotando todas as medidas

necessárias à prevenção de acidentes, danos pessoais ou materiais, respondendo integral-

mente por quaisquer ocorrências decorrentes da execução dos serviços;

10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em

parte, os serviços executados que apresentarem vícios, defeitos ou desconformidades, no

prazo determinado pela fiscalização da CONTRATANTE;

Rua José Cleto Duarte, no86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 3756'l-000
Telefone: (35) 3453-161 I
Site : saosebastiaodabelavista.com.mg. gov.br
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10.8. Permitir e facilitar a fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE, fomecendo to-
das as informações, docurnentos e esclarecimentos solicitados durante a execução do con-
trato;

10.9. Manter o local da obra organizado, realizando a destinação adequada de entulhos e

resíduos, em conformidade com a legislação ambiental vigente;

10.10. Responsabilizar-se por eventuais danos causados ao patrimônio público ou de tercei-
ros, decorrentes de ação ou omissão na execução dos serviços.

1 1 - DAS OBRIGAÇÕES Oa CONTRATANTE:

I 1.1 Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos serviços, por meio de servidor ou co-
missão designada, podendo exigir o frel cumprimento do objeto contratado;

I 1.2. Fomecer à CONTRATADA todas as informações, documentos e esclarecimentos ne-

cessários para a correta execução dos serviços;

11.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especifr-

cações técnicas, determinando as correções necessárias, sem ônus adicional para a Adminis-
tração;

1 1.4. Assegurar a existência de dotaçâo orçamenÍária e disponibilidade financeira para a

execução da despesa;

I 1.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, de acordo com as condições pac-

tuadas, após a comprovação da execução dos serviços e a apresentação da nota fiscal devi-
damente atestada, acompanhada das certidões de regularidade frscal;

I 1.6. Aplicar, quando necessário, as sanções administrativas previstas na Lei no

14.13312021, em caso de inexecução total ou parcial do objeto;

I I.7. Registrar t-ormalmente nos autos do processo todas as ocorrências relevantes relacio-

nadas à execução dos serviços;

11.8. Zelar pela preservação do interesse público, garantindo que a contratação atenda aos

princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.

12 _ ACESSO A TMOVEL DE TERCEIROS

Rua José Cleto Duarte. n"86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
Telefone: (35) 3453-161 I
Site : saosebastiaodabelavista. com.mg.gov.br
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12.1. Caso seja necessário acesso temporário a imóvel vizinho para a execução dos serviços,

este somente ocorrerá mediante Termo de Autorização específico, devidamente assinado

pelo propriet-iírio ou possuidor do imóvel.

12.2. A CONTRATADA será integralmente responsável por quaisquer danos causados ao

imóvel de terceiros em decorrência da execução dos serviços, respondendo pela imediata

reparação ou indenização, não cabendo à Câmara Municipal qualquer responsabilidade di-
reta ou solidária por tais ocorrências.

13 - DA FTSCALÍZAçÃO:

13.1. Ficam designados para fiscalizar o recebimento do(s) serviços(s) e recebimento e da(s)

nota(s) fi scal(is), o(s) servidor(es):

a) Titular: Quedes Cuúa (Presidente).

b) Suplente: Lucas Femando Lopes da Silva (Agente de Contratação)

13.2. i\ fiscalização fica assegurado o direito de:

13.2.1. Exigir o cumprimento de todas as cláusulas ora estipuladas;

13-2.2. Solicitar, fundamentalmente, a substituição do bem entregue, desde que seja julgado

inconveniente ou impróprio, nos termos da descrição contida no item 1.1.

13.2.3. Requisitar infbrmações e esclarecimentos, sempre que julgar conveniente, assim

como verificar a perfeita entrega do objeto em todos os seus termos e condições;

13.2.4. Verihcada alguma irregularidade na entrega do serviço, a frscalização tomará as pro-

vidências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previs-

tas em lei vigente;

13.2.5. A Câmara não se responsabilizará por contatos realizados com pessoas não autoriza-

dos.

13.3. Fiscalizar a execução do serviço contratado, o que não fará cessar ou dirninuir a res-

ponsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas,

nem poÍ quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.

14 - DAS SANÇÕES ADMIMSTRATIVAS:

14.1. Comete infração administrativa o fomecedor que praticar quaisquer das hipóteses pre-

vistas no art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

Rua José Cleto Duarte, n"86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/]v1G - CEP: 37567-004

Telefone: (35) 3453-1611 E-mail: ctnsshelavistaiiirgtnail.cotn

Site: saosebastiaodabelavista.com.mg.gov.br
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14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus-

tificado;

14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta

sem motivo justificado;

14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-

claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14. I .10.1 . Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fomecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o enceÍramento da fase de

lances.

14.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem l2.l.l deste Aviso de Contratação Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 3%o (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

Rua José Cleto Duarte. n"86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
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conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens l2.l.l a l2.l.l2;

14,3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con-
traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratâr e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2027, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedirnental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

15 - JUSTIFICATIVA:
Verificou-se a necessidade de realização de pequenos reparos de manutenção cor-

retiva em parede da edificação da Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista/IVIG,

em razdo da ocorrência de infiltração, ocasionando umidade excessiva, manchas e desgaste

dos revestimentos. A execução dos serviços é imprescindível para preservação do patrimô- 9
nio público, evitando o agravamento dos danos existentes e prevenindo maiores custos futu-
ros com manutenções corretivas de maior complexidade.

Ressalta-se que os serviços a serem executados possuem caráter pontual e simples,
não envolvendo ampliação da edificação, intervenção estrutural, alteração do sistema cons-

trutivo original ou elaboração de projeto técnico de engenharia.

Diante disso, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação, com

fundamento na Lei Federal n' 14.733/2021, especialmente em seu artigo 75, inciso II, con-

siderando o baixo vulto da contratação e a natureza dos serviços.

Assim, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo presente, JfIS-
TIFICA-SE a necessidade de abertura do processo administrativo para contratação de

empresa especializada em manutenção predial.

São Sebastião da Bela Vista./MG, 20 de Íbvereiro de 2026

Lopes da Silva
de Contratação

L Fem

Rua José Cleto Duarte. no86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
Telefone: (35) 3453-161I E-mail: cmssbclavista'ír. Írnrail.conr
Site : saosebastiaodabelavista.com.mg.gov.br
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRBSA ESPECIALIZADAPARA EXECUÇÃO DE PEQUENOS

REPAROS EM PAREDE, VISANDO A CORREÇÃO On INFILTRAÇÃO EXISTBNTE, COMPRE-

ENDENDo snRvrÇos DE vEDAÇÃo, TMrERMEABILIZAÇÃo, nBcourostçÃo DE REVES-
TTMENTos E ACABAMENToS NrcnssÁruos.

O valor proposto compreende todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução

da obra, incluindo materiais. mão de obra, equipamentos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciários.

tributos, transporte, administração, lucro e demais despesas pertinentes.

Essa proposta tem validade de 1E0 dias nos termos doln7312020 do Ministério da Economia/Se-

cretaria Especial de Desburocratização, Gestâo e Governo DigitaUSecretaria de Gestão. 0 responsável

pela elatroração do orçamento declara ciência das condições das especificações dos serviços

de fevereiro de 2026.

ASSINATURA

Carimbo com CNPJ

Rua José Cleto Duarte, no86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000

Telefone: (35) 3453-161 I E-mail: cttrssbclavistairi gtttail.cotn
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T]MPRESA:

CNPJ

F]NDEREÇO:

CIDADE:

TELEFONE

E-MAIL

ITEM DESCRTÇÂO UN QTD PREÇO GLOBAL (RS)

0l

Contratação de empresa especializada para execuçâo de pe-
quenos r€paros em parede, visando à correção de infiltração
existente, compreendendo serviços de vedação. impermea-
bilizaçáo, recomposição de revestimentos e acabamentos

necessários.

SV 0l
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ANExo lrt - DECLARAÇÃo

PROPONENTE:
CNPJ:

REF.: DISPENSA DE VALOR N'005/2026

DECLARAçÃO de cumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68,

Inciso VI, da Lei 14.133/2021. O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em

acatamento ao disposto no Art. 7o inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27

de oufubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos,

em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz na forma da legislação vigente.

Local e Data

PROPONENTE

sr, possivrl ns »rclanrçÕEs urvgnÁo sER ELAB0RADAS EM pApEr. TItvTBRADo Do pRopoNrNrr.

Rua José Cleto Duarte" no86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
Telefone: (35) 3453-16l I
Site : saosebastiaodabelavista.com.mg.gov.br
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DO CONTRATO N'X)V2026

DISPENSA N'005/2026
PROCESSO N" 005/2026
CONTRÀTANTE: CÂUANA MUMCIPAL DE SÃO STBESTTÀO DA BELA
VISTA/MG
CONTRATADA:

Aos.......dias do mês de...................do ano de 2026 ( e cidade de
op sÃoSão Sebastião da Bela Vista/MG, as partes de um

spnasrlÃo DA BELA VISTA, pessoa na Rua
José Cleto Duarte, No 86, Centro, cadastrado ao N de Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda (CNPJ/IVÍF) sob .601. 1-24 ato representado
pelo Presidente da Câmara inscrito junto ao de Ministério da

Fazenda (CPFÀ4F) sob o no ......... da de Identidade RG n.'
........, efl conformidade com que denominado CON-

TRATANTE, e, de outro lado, pessoa jurídica de direito pri-
no Município devado, sediada na

junto ao Cadastro Naci-
onal de Pessoa Jurídica sob o n"

1

neste ato
no ..........

....... portador da Cédula de ldentidade RG
Físicas do Ministério da Fazenda

- CPF/MF sob CONTRATADA, têm entre si
justo e o em face do resultado da Dispensa de Licitação
no XX, que se n' 3 como o Edital referido, a proposta da CON-

eas

CLÁUS _ DO OBJETO

1.1. O objeto Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA

PARA PEQUENOS REPAROS EM PAREDE, VISANDO A CORRE.

ÇÃo DE TNFTLTRAÇÃo pxIsrENTE, coMPREENDENDo sERvIÇos DE vEDA-

ÇÃo, IPERMEABILIZAÇÃO, RECOMPOS IÇÃO E ACABAMENTO S NEC E S SÁRIO S,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista/MG,

atendidas as especificações do termo de ref'erência e demais disposições do edital.

Rua José Cleto Duarte. n"86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
Telefone: (35) 3453-1611 E-mail: ctnsshelavistiti/ismail.corn

Site: saosebastiaodabelavista.com.mg.gov.br
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO ORÇAMENTO

2.1. As despesas correspondentes à execução do contrato correrão por conta da seguinte Do-
tação Orçamentiria:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E
ATA

DA

3. 1 . O adjudicatrírio deverá assinar o do de5(c dias consecutivos,

a partir do comunicado expedido pela para o de contrato.

3.2. Fica designado como local para do a Câmara Municipal de

São Sebastião da Bela V José No 86, Cenüo, na cidade 2
de São Sebastião da Bela V 7-000, e enviado via endereço eletrô-

nico, especificamente no

3.3 O prazo poderá ser prorrogado uma única vez,

por igual pela parte, e desde que ocoffa

motivo j

3.4. fl}5$eos o recebimento da Ordem de Serviço e concluídos

no máximo de 30 corridos, podendo ser proÍrogado mediante justifica-

tiva

3.5. a CONTRATADA deverá entregar o objeto em perfeitas con-

partir do recebimento definitivo, o prs,zo de garantia mínima,dições de uso,

a ser estabelecido no contrato.

3.6. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a corrigir, às suas ex-
pensas e no prazo fixado pela fiscalização, quaisquer falhas, vícios ou defeitos relacionados

à execução dos serviços, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA _ DO VALOR

4.1. O valor deste Contrato é de R$ dividido conforme especificações do Termo
de Referência e quantidades estabelecidas abaixo:

na

FICHA RECURSO DOTAÇÃO DESCRIÇÁO

025

MANUTENÇÃO E

CONSERVAÇÃO DA
SEDE DO

LEGISLATIVO

0 1.03 1.00 r 6.4.007.3390.39

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS -PESSOA

ruRÍDICA

Rua José Cleto Duarte. n"86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
Telefone: (35) 3453-161 I
Site : saosebastiaodabelavista.com.mg.gov.br

E-mail: cmsshelavistaía--etxai l,çaln
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

5.1. A Câmara Municipal efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias corridos da data do

recebimento da nota fiscal devidamente atestada, salvo se houver alguma pendência em re-

lação às certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido até que aja a regula-

nzaçáo das mesmas.

5.2. A Câmara Municipal, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, po-

derá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante

a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

a valores correspondentes

nos termos deste

Termo de Referência.

5.3. No caso de atraso de pagamento, desde que nao alguma

forma para tanto, serão devidos pela à taxa nominal

de 6Yo a.a. (seis por cento ao ano), simples.

5.4. O valor dos encargos será :IX VP, onde: EM: En-

cargos moratórios devidos; N: entre prevista para o pagamento e a

do efetivo pagamento; I: Índice 0,00016438; e V?: Valor da

prestação em atraso.

5.5. A todas as Lei Federal n" 9.43011996, da Instrução

Normativa da 1 va da RFB n'2.14512023, e eventu-

ais posteriores

A, ES DA CONTRATANTE

6.1 e a execução dos serviços, por meio de servidor ou co-

mtssao o fiel cumprimento do objeto contratado;

6.2. Fomecer à ADA todas as informações, documentos e esclarecimentos ne-

cessários paraa correta execução dos serviços;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especifica-

ções técnicas, determinando as correções necessárias, sem ônus adicional para a Adminis-

tração;

6.4. Assegurar a existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira para a exe-

cução da despesa;

3

I

C

Rua José Cleto Duarte, no86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/]vlG - CEP: 37567-000
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6.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, de acordo com as condições pactu-

adas, após a comprovação da execução dos serviços e a apresentação da nota Íiscal devida-
mente atestada, acompanhada das certidões de regularidade fiscal;

6.6. Aplicar, quando necessário, as sanções adminishativas previstas na Lei n" 14.133/2021,
em caso de inexecução total ou parcial do objeto;

6.7. Registrar formalmente nos autos do processo todas as ocorrências relevantes relaciona-

das à execução dos serviços;

6.8. Zelar pela preservação do interesse público, atenda aos

princípios da legalidade, eficiência,

cLÁusuLA sÉrnn,r - oBRrcAÇÕBs CO

7.1. Executar os serviços de e de forma adequada,

observando as boas práticas da eas

7.2. Disponibilizar mão equipamentos e insumos

integralmente pela qua-necessários à perfeita

lidade dos materiais

7.3. Manter, as condições de habilitação e qualificação

exigidas, as certidões negativas e demais documentos

7.4. responsabilizando-se por eventuais atrasos

execução ou fornecimento de materiais, salvo nos

CASOS e aceitos pela CONTRATANTE;

7.5 por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerci-

ais, securitários e tribuüírios, bem como por quaisquer despesas diretas ou indiretas decor-

rentes da execução do objeto, não cabendo à CONTRATANTE qualquer responsabilidade

solidária ou subsidiiíria;

7.6. Garantir a segurança dos trabalhadores, usúrios e terceiros, adotando todas as medidas

necessárias à prevenção de acidentes, danos pessoais ou materiais, respondendo integral-

mente por quaisquer ocorrências decorrentes da execução dos serviços;

4

de
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7.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, os serviços executados que apresentarem vícios, defeitos ou desconformidades, no
pralza determinado pela fiscalização da CONTRATANTE;

7.8. Pennitir e facilitar a fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE, fornecendo todas

as informações, documentos e esclarecimentos solicitados durante a execução do contrato;

7.9. Manter o local da obra organizado, realizando a destinação adequada de entulhos e re-

síduos, em conformidade com a legislação ambiental vigente;

7.10. Responsabilizar-se por eventuais danos causados ao ou de tercei-
ros, decorrentes de ação ou omissão na execução

CLÁUSULA OITAvA - DA§ SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o hipóteses pre-
vistas no art. 155 da Lei no 14.133,

8.1.1. dar causa à inexecução

8.1.2. dar causa à dano à Administração, ao fun-
cionamento dos vo;

8.1 .3. dar

8.1.4. de para o certame;

8.1.s em decorrência de fato superveniente devidamente jus-

tificado;

1

5

8.1.6. não

convocado dentro

ta ou não entregar a documentação exigidaparu a contratação, quando

de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da enkega do objeto da contratação direta sem

motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigidapara o certâme ou prestar decla-

ração falsa durante a licitação ou a execução da Ata;

8.1.9. fraudar a licitação ou praticar aúo fraudulento na execução da Ata;

Rua José Cleto Duarte. no86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
Telefone: (35) 3453-1611 E-mail: ctnsshelavistai'rirgmail.cotn
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8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naí)reza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

8.1.1 l. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 201 3

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das

ficarâ sujeito, sem p§uízo da AS

a) Advertência pela falta do subitem l2.l.l
se justificar a imposição de penalidade mais

b) Multa de 3Yo (três por cento) so valor do(s)

conduta do fornecedor, por

Aviso quando não

) prejudicado(s) pela

a l2.l.l2;t2:
6

8.3. A aplicação das vo que assegure o con-

traditório e a arnpla

e parágrafos do art.

procedimento previsto no caput

l, para as penalidades de impedimento de

licitar e ede licitar ou contratar.

8.4. Os atos na Lei no I 4. I 33, de 202l,ou em outras

leis de da stração Pública que também sejam tipificados

como lesi de de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conJ nos o rito procedimental e autoridade competente

art.

A O CONTRATUAL

9.1. Constituirão para extinção da Ata, independente de procedimento judicial, as

situações previstas no art. 137 da Lei Federal n.o 14.133, de lo de abril de 2021, acrescidos:

9.1.1. Reiteração de impugnação, evidenciando a incapacidade da Contratada no cumpri-
mento satisfatório da Ata;

9.1.2. Quaisquer das situações previstas na Cláusula de Sanções desta Ata,

9.1.3. Quando ocorrerem razões de interesse público devidamente justificado.

Rua José Cleto Duarte. n"86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
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clÁusut A DECTMA - TRANsrutssÂo DE DocuMENTos

10.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova
de execução de documentos ou cartas.

ct Áusur,a uÉcrvra pRTMEIRA - ALTERAÇÃo

1 I .1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Ata somente se

reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se ade-
rirá, passando a dele fazer parte.

ct Áusut A DECrMÂ sEGUNDA - LEG

13.1. O presente Termo de Ata o rege-se pelas i3, de 1o

os prin-de abril de 2021 e pelos preceitos de direito
cípios da Teoria Geral dos Contratos e as de

CLÁUSULA DECTMA TE G

13.1. Todos os encargos sociais bem
correrão por conta da CON-

qualquer espécie, que
7venham a ser devidos em

TRATADA.
Termo

CLÁUSULA D a ARTES

14.1. Os se inseridos na Lei no 14.133, de lo de

abril de 2021 e do Consumidor, e supletivamente no Código
Civil Brasileiro.

A A FTSCALLZAçLO

15.1. o recebimento do(s) serviço(s) e recebimento e da(s)
nota(s) es):S

a) Quedes Cunha.

b) Suplente: Lucas Femando Lopes da Silva.

15.2. A fiscalização fica assegurado o direito de:

15.2.1. Exigir o cumprimento de todas as cláusulas ora estipuladas;

15.2.2. Solicitar, fundamentalmente, a substituição do bem entregue, desde que seja julgado

inconveniente ou impróprio, nos termos da descrição contida no item l.l.

Rua José Cleto Duarte, n"86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
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15.2.3. Requisitar informações e esclarecimentos, sempre que julgar conveniente, assim
como verificar a perfeita entrega do objeto em todos os seus termos e condições;

15.2.4. Verificada alguma irregularidade na enffega dos itens, a fiscalização tomará as pro-
vidências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previs-
tas ern lei vigente;

15.2.5. A Câmara não se responsabilizarâpor contatos realizados com pessoas não autoriza-
dos.

15.3. Fiscalizar a execução do objeto contratado, o que não
sabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento

ou diminuir a respon-
estipuladas, nem

por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de do competente para

dirimir quaisquer questões oriundas do

16.2.8 por estarem justos e o por sucessores, em02
na presença das testemunhas

de

(duas) vias iguais e rubricadas

abaixo arroladas.

de 8

da Bela Vista/MG, XX de XXXXXXXX 2026

CONTRATANTE
AL DE SÃO SEBASTIAO DA BELA VISTA

CON1'RA'TADO
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Rua José Cleto Duarte. no86 - Centro - Sâo Sebzstião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
Telefone: (35) 3453-161 I
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euírio(a) ou

TERMO DE AUTORTZAÇÃO PARA ACESSO TEMPORÁRrO

Pelo presente instrumento particular, de um lado, como AUTORIZANTE, o(a) Sr.(a)

portador(a) do CPF no

eRG no propn-

à

e, de outro lado, como AU-

TORIZADA, a Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista/JvIG, pessoa jurídica de

direito público intemo, com sede na Rua José Cleto Duarte, no 86, Centro, São Sebastião da

Bela Vista/MG, inscrita no CNPJ no 01.601 .66310001-24, têm entre si, justa e acordada, a

celebração do presente TERMO DE AUTORIZAÇ^O PARA ACESSO TEMPORÁRIO A

TERRENO VIZINHO, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir expostas.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto a AUTORIZAÇ^O TEMPORÁRIA DE ACESSO

ao imóvel acima identificado, exclusivamente para fins de execução de serviços de drenagem

pluvial e serviços complementares, vinculados à obra realizada na sede da Câmara Munici-

pal de São Sebastião da Bela Vista/lVIG.

CLÁUSULA SEGT'I\IDA - DA FINALIDADE DO ACESSO

O acesso ao imóvel vizinho será necessário única e exclusivamente para possibilitar

a execução dos serviços na parede lateral da ediÍicação da Câmara Municipal, contbrme

projeto técnico, não implicando em qualquer tipo de posse, uso perrnanente ou direito real

sobre o imóvel do AUTORIZANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PRAZO

A presente autorização é concedida pelo prazo estimado de 30 (trinta) dias, contados

a partir da ordem de serviço elaborada pela Câmara Municipal, podendo ser prorrogada me-

diante comum acordo entre as partes. caso necessário para a conclusão dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DO ACESSO

possuido(a) do imóvel situado

1
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O acesso ao imóvel observará as seguintes condições:

I - Será restrito ao período estritamente necessário à execução dos serviços;

il Será realizado em horário previamente ajustado com o AUTORIZANTE;

III - Não será permitido o uso do imóvel para fins diversos do objeto deste Termo;

IV - A área eventualmente utilizada será mantida organizada e segura durante a execução

dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE POR DAIYOS

A empresa contratada para execução da obra, responsável direta pela realização

dos serviços, compromete-se a responder integralmente por quaisquer danos materiais

que eventualmente venham a ser causados ao imóvel do AUTORIZANTE em decorrência

da execução dos serviços, obrigando-se a promover, às suas expensas, a imediata reparação,

reposição ou indenização necessária, restituindo o imóvel às condições anteriores. A Cârnara

Municipal de São Sebastião da Bela Vista/MG atuará como inteneniente para fins de acom-

panhamento e tiscalização da execução contratual, não assumindo responsabilidade direta

por eventuais danos causados pela empresa executora.

CLÁUSULA SEXTA - DA INEXISTÊNCIA DE ÔNUS

A presente autorização é concedida a título gratuito, não gerando qualquer ônus fi-

nanceiro ao AUTORIZANTE, taÍnpouco qualquer tipo de indenização pelo simples acesso

ao imóvel, ressalvados eventuais danos devidamente comprovados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CARÁTER PRECÁRIO

O presente Termo tem caráter precário e temporário, podendo serrevogado pelo AU-

TORIZANTE a qualquer tempo, mediante comunicação prévia, desde que não inviabilize a

segurança da obra ou cause riscos estruturais.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo, as partes elegem o foro da Co-

marca de Santa Rita do Sapucaí/IvIG, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

Rua José Cleto Duarte, no86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
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E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente Termo em duas vias de igual

teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

São Sebastião da Bela Vista/lMG, _ de de2026.

AUTORIZANTE

Nome:

CPF:

AUTORIZADA

Quedes Cunha Presidente da Câmara Municipal

EMPRESA RESPONSÁVNI

Nome:

CPF:
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